
DO SALÁRIO “IN NATURA”

Júlio Bernardo do Carmo O

1. Regulamentação Legal
O salário in natura tem regulamentação legal no art 458 da CLT e res

pectivos parágrafos, assim redigidos: “Art 458. Além do pagamento em dinhei
ro, compreendem-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, ha
bitação, vestuário, ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 
contrato ou do costumo, fornecer habituaimente ao omprogado. Em caso al
gum será permitido o pagamonto com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
§ 1? Os valores atribuídos ás prostações in natura deverão ser justos o razoá
veis, não podendo exceder, om cada caso, os dos percentuais das parcelas 
componentes do salário mínimo (arts. 81 e 82, da CLT). § 2? Não serão consi
derados como salário, para os efeitos previstos neste artigo, os vestuários, 
equipamentos e outros acossórios fornecidos ao empregado e utilizados no lo
cal do trabalho, para a prostaçáo dos respoctivos serviços".

A enumeração constante do art 4S8 da CLT não ó taxativa (numerus 
clausus), ao contrário, é meramente exemplificativa, pois outras prestaçõos in 
natura ali não especificadas poderão ser proporcionadas pelo empregador, de
vendo ser apurado om cada caso concreto, o justo valor da utilidade, por arbi
tramento judicial.

Além da alimentação, habitação e vestuário, outras prestações in natura 
são contempladas om dispositivos esparsos do Estatuto Consolidado, como o 
transporto o a higiene quo são citados quando da composição do salário míni
mo, nestes termos: “o salário mínimo será determinado pela fórmula SM = a b 
c d e, om que a, b, c, d o e, representam, respectivamente, o valor dos despe
sas diárias com alimentação, habitação, vestuário, higiene o transporte neces
sários á vida de um trabalhador adulto”.

Determinados empregadores proporcionam a seus empregados, geral
mente executivos, parte do pagamento do salário sob a forma de um cartão de 
crédito para compra em lojas comerciais, rospoltado um limite de valor prefixa
do polas partes. O cartão de crédito preencho na hipótese a finalidade iniludi- 
velmonte remuneratoria, pois do posse dolo, o emprogado reitera compras 
com habitualidade. Sendo sua natureza tipicamente salarial, reprosonta o car
tão do crédito uma forma não especialmente prevista na legislação consolida
da de salário in natura, polo que, o valor das compras mensais incorpora-se no 
ganho do empregado para todos os fins legais próprios do salário, compondo 
sua maior remuneração quando do acerto resilitório.

(•) JCido Bernardo do Carmo. 4 Juiz Presidente da 15? JCJ do Bolo Horizonte - MG.
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José Martins Catharino critica a expressão in natura, por não ser correta, 
salvo quanto ao conteúdo do art. 506, da CLT. Isto porque a remuneração em 
utilidade, quase sempre, não 6 efetuada em coisas em estado natural e sim em 
produtos, coisas especificadas, em serviços ou, ainda, como no caso das gor
jetas, em oportunidade de ganho (in "Compêndio de Direito do Trabalho", 
1981, pág. 101).

A prática judicanto e a consulta reiterada à jurisprudência dos nossos tri
bunais especializados nos têm proporcionado a constatação de inúmeras ou
tras utilidades não contempladas expressamente na legislação consolidada, 
mas que, como componentes salariais, dado seu caráter eminentemente eco
nômico, revestem-se da qualidado de autênticas prestações in natura, oriundas 
quer do contrato de trabalho ou do costume. Quando discorrermos sobre as 
modalidades das prestações In natura não especificadas legalmente, enfocare
mos, em item distinto, as mais oncontradiças nas lides trabalhistas.
2. Conceito e Critérios Distintivos

Consiste o salário in natura no fornecimento de utilidades pelo emprega
dor ao empregado, geralmento de forma habitual, quer em razão do contrato 
de trabalho ou do costumo, observados os preceitos legais. Antes de se per
quirir como se faz na prática a distinção entre utilidade salarial e a não salarial, 
urge deixar consignado desde já que a Consolidação das Leis do Trabalho, no 
art 458, não foi muito feliz ao se referir às prestações In natura, uma vez que 
prescreve serem elas as que "a empresa, por força do contrato ou do costu
me, fornecer habitualmente ao empregado". Com muita propriedade observa 
Messias Pereira Donato que "... se as prestações resultam do contrato de tra
balho, desnecessário se torna a habitualidade. Regem-se desde logo pela cláu
sula ajustada. Se provém do costume, é de se pressupor sejam de observância 
habitual, perene” (in “Curso de Direito do Trabalho", Saraiva, 1975, pág. 179). 
Assim, a habitualidade preconizada pelo art 458, da CLT, parece ter sido enfa
tizada quando a prestação in natura, longe de vir consagrada em cláusula ex
pressa do contrato de trabalho, é fruto da liberalidade patronal, e reiterada
mente outorgada através dos tempos, acaba por revestir a natureza do salário, 
ainda que esta não tenha sido a vontade do dador de trabalho. Se fruto do 
costume, a expressão ó deveras redundante, pois é de sua essência sua ob
servância iterativa e habitual.

Como se faz na prática a distinção entre a utilidade salarial e a não sala
rial? Catharino, no seu excelente "Tratado Jurídico do Salário", enuncia uma 
regra bastante singela para a caracterização do salário-utilidade. "Toda vez 
que ele seja meio necossário o indispensável para determinada prestação de 
trabalho subordinado, a resposta será negativa; será afirmativa quando a utili
dade é fornecida pelo serviço prestado, como típica contraprestação" (op. clt., 
pág. 171). Para o serviço o pelo sorviço, eis a distinção. Feita abstração desta 
regra singela, os demais critérios preconizados polos doutrinadoros ou encon
tradlos na jurisprudência são distintos, ora enfocando a onerosldade do for
necimento da vantagem pecuniária ao empregado, ora a necessidade Indivi
dual do trabalhador, sem as quais as utilidades não se revestem de cunho sa
larial, quando, e.g., concedidas gratuitamente ou fornecidas para se atender às 
necessidades do serviço aproveitado pela empresa. Outros enfocam a nature
za salarial do proveito na habitualidade de sua concessão, ou em sua natureza 
retributiva decorrente do trinomio onerosidade, comutathridade e alnalagmatlcl- 
dade, fomentador do contrato de trabalho.

113



Enfoquemos, prima fade, o binomio onerosidade-gratuidade, como pólo 
conducente ou repelente a caracterização do salário-utilidade. Deve ser perqui
rido em cada caso concreto se a utilidade foi atribuida pelo empregador ao 
empregado a título oneroso ou gratuito. Se a concessão é onerosa, a utilidade 
reveste-se de cunho salarial; se gratuita, não integra o salário e nele não pode 
ser imputada. A onerosldade significa que a utilidade deve corresponder ao 
princípio da comutatividade, ou seja, é atribuída em troca do labor ou das si
tuações nas quais o salário é devido. Ora, sendo o contrato de trabalho onero
so, comutativo e sinalagmático, toda e qualquer vantagem oferecida ao empre
gado o integra e dele ó decorrente, até porque, "tecnicamente toda retribuição 
de trabalho é salário” (Orlando Gomes, “O Salário no Direito Brasileiro", 1987). 
Em consequência, as parcelas relativas a estas vantagens têm natureza retri
butiva e, portanto, salarial. A onerosidade é encarada como um substrato do 
próprio contrato de trabalho, pois nele se acha congenitamente incrustada; o 
não como uma prestação unilateral a cargo do trabalhador, como se para dos- 
frutar da utilidade tivesso que pagar por ela. Esta última interpretação confun
do o concoito buscado do onorosidado, pois mesmo quando uma utilidado 6 
outorgada gratuitamento, som quo por ela o empregado tenha que efetuar pa
gamentos ao empregador, ela poderá ainda assim ser visualizada como salá
rio. É o caso da habitação fornecida gratuitamente ao empregado rural ou ao 
urbano (zolador de edifício de apartamentos), quo dela se utiliza sem ônus, 
mas cujo valor é considerado para a composição do pagamento do salário. 
Como so oxplico a naturoza salarial da utilidade-habitação em epígrafe? Polo 
fato do quo a mesma foi outorgada ao trabalhador em troca de seu trabalho, e 
foco à comutatividado, onorosidado e sinalagmaticidade inerentes ao pacto la- 
borativo, roforida utilidado-habitaçáo o integra o dele é decorrente. A conces
são da moradia polo patrão, In casu, 6 onerosa; não porque o empregado te
nha que pagar por ola, até porque dela desfruta sem nada desembolsar, mas 
sim porque o recebo em troca do sou trabalho, pois feita abstração dele, não a 
toria. Igual situação não ocorro quando o ompregador, v.g., como acessório do 
contrato do trabalho, dá ao emprogado, em comodato (logo, a título gratuito) 
casa para morar. Nesta hipótese, a concessão do moradia a título gratuito (co
modato) não foi efetuada em troca do trabalho, mas apenas para tornar mais 
cômoda sua realização. Em que pese haja a obrigação patronal de se respeitar 
o comodato enquanto pordurar a relação de emprogo, a habitação marginada 
não se traduz como salário-utilidade, pelo que ó vodado ao patrão descontá-la 
da remuneração do empregado e a este invocá-la como “plus salarial", com o 
fito do ver mais polpudas suas verbas rosilitórias. A regra é a concessão one
rosa (a título retributivo) de toda e qualquer vantagem pecuniária atribuída ao 
empregado no decurso da relação do emprego, polo que compote ao empre
gador o ônus da prova atinente à sua gratuidade (art. 818, da CLT c/c. art. 333, 
inciso II do CPC). Dita prosunção "pro misero" decorre da onerosldade que 
caracteriza o contrato do trabalho, a qual afasta a conclusão simplista de ser 
gratuita a concessão da utilidade.

Quanto à necessidade individual, as prestações In natura revestem-se de 
cunho salarial, dado sou conceito primordialmente econômico, quando repre
sentem um ganho para o trabalhador, ou seja, quando satisfaçam tota! ou par
cialmente um consumo que, não existissem elas, o trabalhador só teria podido 
realizar às suas próprias expensas. Cite-se, por oportuna, a lição de Justo Lo- 
pos, segundo a qual "toda vantagem atribuída ao trabalhador, sem a qual terla 
que desembolsar numerário para alcançá-la, consubstanciaria salário-utilidade, 
implicando em desvantagem para o empregador e, portanto, componente da
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característica comutativa do contrato de trabalho" (in TST, ERR-4.155/82 Ac. 
TP-254/87, de 26.2.87, Relator Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, 
Rev. LTr 51-11/1.334). Na esteira deste raciocínio, constitui salário-utilidade a 
alimentação gratuita fornecida pelo patrão ao empregado, devendo seu valor 
integrar o salario para todos os efeitos legais. Já não se reveste da natureza 
de salário-utilidade a alimentação fornecida aos marítimos embarcados (eta
pas), pois longo do atender a uma necessidade individual do trabalhador, con
sulta antes aos Interesses primaciais da empresa, haja vista que sem o forneci
mento da alimentação o trabalho não podería ser prestado. Encaixa-se aqui a 
exceção do § 2? do art. 458 da CIT, quando não são considerados como salá
rios, para os efeitos provistos neste artigo, os vestuários, equipamentos e ou
tros acessórios fornocidos ao empregado e utilizados no local de trabalho, pa
ra a prestação dos rospectivos serviços. Com proficiência enfatiza Messias Pe
reira Donato que "o local do trabalho não se confundo com o da sede do esta
belecimento ou da omprosa. Tanto o balconista, por oxomplo, que recebe uni
forme ou avental para uso quando em trabalho, como o trabalhador que presta 
serviços externos e durante os quais usa vestuário fornecido pelo empregador, 
estão a utilizar-so do instrumentos de trabalho, no local do trabalho. Seu uso 
decorre, em regra, de exigência do ompregador, quor por motivo do boa apre
sentação dos ompregados, quor mesmo para chamar a atonção do público pa
ra o nome comercial da ompressa, quer para melhor Identificação dos que li
dam externamente. Outras vezes, resulta exigência do próprio serviço, como 
no caso de equipamentos (v.g., em caso de trabalho em local insalubre), ou de 
meios para a execução do contrato (transporte para o local de trabalho)".

Feita abstração do fundamento contratual ou costumeiro, elemento fun
damental e constanto do salário-utilidade, e já reportado o trinomio onerosida- 
de-comutatividade-sinalagmaticidade de contrato do omprogo como "vis atrac
tiva" de sua configuração, resta analisar o requisito da habltualidade.

A prestação in natura pode igualmente redundar em salário, desde que, 
como impõe a legislação consolidada, seja fornecida habitualmente ao empre
gado, por força do contrato ou do costume (art 458, da CLT).

Quando há o acordo expresso entre o empregado e o empregador, me
diante a inserção de cláusula específica no contrato de emprego, por força da 
qual estipula-se a obrigação de se pagar o salário-utilidade, em havendo ina
dimplência patronal, pode o obreiro em ação trabalhista, se revelada insatisfa
tória a composição amigável, exigir o cumprimento da condição contratual ina- 
dimplida, desde o início da relação empregatícia, até porque aqui resulta a ha- 
bitualidade da própria execução do contrato.

Resultando a utilidade-salário de ajuste tácito oriundo do costume ati
nente à determinada empresa ou à atividade profissional empreendida, só se 
comprova o ajuste tácito se, com irreprochável habitude, for a utilidade conce
dida ao empregado. Como sói acontecer, a dúvida atinente à caracterização 
do salário-utilidade só aflora quando sua concessão deixou do ser expressa
mente pactuada no contrato de emprego; e exatamento por inoxistir cláusula 
contratual expressa sua prova resolve-se pela evidência da habitualidade em 
sua outorga. Provada ser indiscutível a habitualidade do fornecimento da pres
tação In natura, reveste-se a mesma de nítido cunho salarial, assentando-se a 
obrigação patronal de continuar assegurando sua fruição pelo empregado na 
condição tácitamente acordada.
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Com razão Dorval Lacerda quando, com muita acuidade, enfatiza ser 
preciso que o empregado considere a utilidade "... como uma resultante de 
seu trabalho, o, para tanto, somente a habitualidade pode criar tal situação. 
Não são válidas quaisquer ressalvas do empregador tendentes a não conside
rar, nessas condições, a habitação e a alimentação como salários, mas proven
tos atribuídos ao empregado a título gracioso, porque a habitualidade influi do 
tal modo na situação econômica do trabalhador, que não admite tenham tais 
proventos um aspocto aleatório e variável que semelhante caráter gracioso 
lhes daria, submotondo-os, outrossim, "à vontade do empregador" (in O Con
trato Individual de Trabalho", 1939, pág. 173).

A habitualidade é requisito integrante do salário-utilidade porque sem 
ela, quando a obrigação não decorre de cláusula especifica da relação de em- 
progo, 6 bom provável que a prestação tenha por finalidade, não a contrapros- 
tação efetiva do labor tomado ao empregado, mas sim a mora satisfação de 
ímpoto altruístico do empregador, quando, e.g., contribui eventualmente para a 
alimontação do assalariado ou lhe cede, por ocasião de detorminado inverno 
mais rigoroso, um agasalho para proteger o frio. No exemplo citado, o leite es
poradicamente oforecido ou o agasalho eventualmente cedido, som a expecta
tiva do ganho certo por parte do empregado, não são elementos resultantes de 
seu trabalho, polo, que afastada a habitualidade de sua concessão, nem do 
longo poderíam ser tidos como salário-utilidade.

Por outro lado, quando o empregado paga pela utilidade, o pagamento a 
descaracteriza como salário. Cite-se os casos mais frequentes: pagamento pe
los omprogados das refeições feitas nos restaurantes da empresa; da pasja- 
gom de ônibus da empresa que os transporta do domicílio até o local de traba
lho o vice-versa; do veículo adquirido pelo empregado através do financiamen
to da empresa, sendo as prestações descontadas no salário do empregado 
vendodor-viajante. Nesta última hipótese, irrelovante seja o veículo usado indis
tintamente para o lazer ou para o trabalho, haja vista que o mesmo é adquirido 
o pago pelo empregado. Como enfatiza Amauri Mascaro Nascimento, "... o pa
gamento do uma utilidade pelo trabalhador a afasta da esfora salarial tornan
do-se um negócio jurídico paralelo ao contrato de trabalho, uma vez que nes
ses casos o empregado não está recebendo o bem como parto do salário, mas 
adquirindo um bom mediante um pagamento que faz ao omprogador" (in "Ma
nual do Salário", In Ur Edit, 2? edição, pág. 222).

No que tange à cobrança do transporte, quando o local de trabalho não 
é servido por condução pública regular, sendo de difícil acesso, tal prática tem 
confundido os tribunais trabalhistas, os quais, não raras vezes, entendem que 
a cobrança do transporte elido igualmente os supostos fáticos do Enunciado n. 
90/TST. A confusão não tem razão de ser. So o local de trabalho é de difícil 
acesso, mormente por não provido por condução pública regular, o forneci
mento do transporte ao empregado é feito no interesse exclusivo da empresa, 
pois sem elo não seria possível o recrutamento da mão-de-obra indispensável 
à consecução dos fins econômicos buscados pelo dador de trabalho. O trans
porte, só por essa circunstância (atendimento às necessidados econômicas da 
empresa e não às necessidades individuais do trabalhador), deixa de repre
sentar salário-utilidade, sendo Irrelevante a cobrança, ainda que simbólica. 
Nesta hipótese não pode o empregado invocar o valor estimativo do transporte 
como integrante de sua remuneração, visto inexistir, a rigor, fornecimento de 
utilidade. Todavia, em que peso não seja salário, o transporte codido pela em
presa, uma vez satisfeitos os pressupostos fáticos do Enunciado n. 90/TST, im-
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prime elastério, por ficção, à jornada de trabalho do empregado, quando o 
tempo nela despendido 6 considerado como de serviço para os fins legáis. Os 
tribunais têm entendido que a cobrança do transporte elide os pressupostos 
fóticos do Enunciado n. 90/TST, verdadeiro despautério, porque a elisão ó ape
nas do saiário-utilidado ou in natura, ficando assogurado ao trabalhador o di
reito à percepção das horas de tránsito consumidas no interior da condução 
patronal, até porquo a gratuidade não se erige como suposto fótico à percep
ção da jornada itinerante.

Enumerados os critórios logáis, doutrinários o jurisprudenciais, tomos 
que as utilidados proporcionadas ao empregado rovostom-se de cunho salarial 
aponas quando roúnam os soguintes requisitos basilaros: habitualmente de go
zo, fundamento contratual ou costumeiro, onerosidado no fornecimento e aten
dimento às necossidades individuais do trabalhador e não às necessidades do 
serviço ou da empresa.

Contrario senso, descaracteriza-se a utilidade como salário se, quanto à 
forma do utilização, for outorgada oventualmente, som respaldo contratual ou 
costumeiro ou quando pagas pelo omprogado; quanto à natureza do bem, não 
são revestidas de cunho salarial as seguintes utilidades: equipamentos, ves
tuários e outros acessórios fornecidos ao omprogado o utilizados no local de 
trabalho, para a prestação dos rospoctivos serviços; bobldas alcoólicas e dro
gas nocivas (art 458, "In fine" o § 2?, da CUT).
3. Valores das Utilidades

O parâmetro gonórico vom traçado no art. 458, § 1?, da CLT, nestes ter
mos: "Os valores atribuídos às prestações In natura deverão ser justos e ra
zoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parce
las componentes do saiório mínimo (arts. 81 e 82, da CLT).

A lei, em que peso tenha abraçado o sistema da livro ostipulação do va
lor da utilidade (justos o razoáveis), consagro um toto máximo que não poderá 
ser Inobsorvado polas portos contratantes, toto esse consubstanciado no valor 
das utilidados previstas para efeito de composição do salário mínimo, contido 
nas tabelas que acompanham os decretos determinadores de sua periódica 
atualização. Tais porcontuais são variáveis, segundo a espécie de utilidade e a 
região do salário mínimo. O Decreto n. 94.062, do 27.2.87, art. 1?, parágrafo 
único, baixou tabelas discriminando os percentuais de descontos para os efei
tos do disposto no art. 82 da CU. Referido anexo estipula para Minas Gerais 
os seguintes percentuais: alimentação, 54%; habitação, 28%; vestuário, 11%; 
higiene, 6%; transporte, 1%. Quanto à alimentação, a Lei n. 3.030, de 1956, a li
mita em 25%, quando preparada polo próprio empregador, dada a natureza da 
atividade empresarial, como, e.g., restaurantes, lanchonotes, “Buffets”, etc. ... 
A alimentação global 6 composta do quatro refoiçõos, conforme fixação da Por
taria n. 19, de 31.1.52, a qual estabeleço ainda o percontual para cada uma de
las, para fim de desconto, em relação ao salário mínimo legal. Em Minas Ge
rais, a 1“ e 3? refeições correspondem 5% para cada uma. À 2? e à 4? (almoço 
o jantar), os percentuais são do 22% para cada uma delas. No total, 54% do 
salário mínimo, ressalvada a hipótoso da Lei n. 3.030/56, quando o total é sem
pre de 25%.

Além das utilidades legalmente previstas (alimentação, habitação, ves
tuário, higiene e transporte), outras poderão existir, quando o percentual de 
desconto, à míngua de tarifação, será livremente fixado pelas partes da relação
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empregatícia, devendo em qualquer hipótese, ser justo e razoável. Havendo 
omissão ou divergência, devem a Justeza e a razoabilldade da utilidade ser tra
çadas via arbitramento judicial.
4. Utilidade e Incorporação dos Percentuais

Quando o empregado aufere salário mínimo, não há divergência entre os 
doutrinadoros quanto á incidência dos percentuais previstos em lei para as uti
lidades. Os porcontuals incidirão logicamonto sobre o salário mínimo. Assim, 
em Minas Gorais, 28% do salário mínimo será o valor da habitação relativamen
te ao empregado que aufere o mínimo legal. Se houver pactuação prévia quan
to ao desconto da utilidade-habltação, roceborá o empregado em dinheiro, 
72% do salário mínimo que, agregado aos 28% do habitação, perfazem o total 
de 100% do sou ganho mensal. Se não ajustado o caráter gratuito da utilidade- 
habitação, como vantagem paralela á relação de emprego (v.g., comodato), em 
quo poso não cobrada, desde que outorgada pelo trabalho, face ao trinomio 
onerosidado-comutatividade-sinalagmaticidade, inerente ao contrato de traba
lho, revesto-so ela de natureza retributiva, logo salarial, pelo quo seu valor 
compõo a remuneração do omprogado para todos os efeitos logáis. Assim, se 
além do salário mínimo integralmente pago, o empregado ocupa a título onero
so (caráter retributivo), habitação outorgada pelo empregador, o percentual da 
utilidade marginada deve ser incorporado ao salário mínimo quando do paga
mento, V.g., de férias, do salário trezono o das verbas resilitõrias. A remunera
ção, In casu, seria assim docomposta: salário propriamente dito (100%), acres
cido da utilidade-habitação (28%), no total bruto do 128%. Se, todavia, pago o 
salário mínimo integral o empregador cobra pela habitação, ainda que a título 
simbólico, descaracteriza-se o satário-utilidade. A dúvida surge quando o em
pregado aufere salário superior ao mínimo legal, pois há divergência quanto ao 
critério a ser adotado. Alguns doutrinadoros (Mozart Víctor Russomano e Délio 
Maranhão, por exemplo), ontondom que os percentuais das utilidades serão 
sempre aplicados sobro o salário mínimo, ainda que o empregado aufira salá
rio contratual bom superior. Tal critério seria unitário, beneficiando na mesma 
proporção o empregado subalterno e os exocutivos, ainda quo pertencentes 
ao mosmo quadro empresarial. Assim, e.g., tanto o zelador que auforo o salário 
mínimo, como o oxecutivo quo aufere salário bom olovado, o valor do utilidade- 
habitação em Minas Gerais seria igual para ambos: 25% do salário mínimo le
gal.

Outros doutrinadores, adotando atitude mais consentânea com a realida
de, enfatizam que o percentual da utilidade deve ser calculado sobro o salário 
contratualmente ajustado. Neste diapasão Orlando Gomes o Messias Pereira 
Donato.

A jurisprudência até hoje vacila, ora adotando um critério, ora sobraçan- 
do outro, sem atentar para a desastrosa colidência do julgados.

De fato, nos termos em que foi redigido a loi. a prevalocor sua interpreta
ção literal, os valores conferidos às utilidados jamais podcriam ultrapassar 
aqueles resultantes da incidência dos percentuais sobre o salário mínimo, pou
co importando a categoria funcional do empregado. Confiro-so: "Os valores 
atribuídos às prestaçõos In natura deverão sor justos e razoáveis, não poden
do exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do 
salário mínimo" (grifo nosso) (art 458, § 1?, da CLT).
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Todavia, deve ser afastada a literalidade da norma, se se busca uma in
terpretação mais justa e menos iníqua. Isto porque, ao aplicar a lei, a primeira 
preocupação do magistrado dove ser com os fins sociais por ela colimados e 
com as exigências do bem comum (art. 5? da LICC).

Soria justo admitir quo um empregador que proporciona moradia a um 
geronto-goral do instituição financoira pudesse suprimi-lo om troca de paga
mento om dinhoiro de 28% do salário mínimo? Lógico quo não, Tal hermenéuti
ca esbarra frontalmento no fim social buscado pela norma jurídica. O critério 
justo seria, em tese, a incidência dos porcontuais das utilidades sobre o salário 
contratualmente ajustado. Sendo inominada a utilidade, por carência de previ
são legal, interferirá o prudente arbítrio do Juiz, que ao arbitrar o valor da utili
dade proporcionada polo empregador, lovará em conta os olomontos diversifi
cados que possam conduzir a uma estimativa justa, não so olvidando nunca o 
salário pago em espécie e a condição social do trabalhador. Após longos anos 
de colidência do julgados, o Colondo TST, ao baixar o Enunciado n. 258, pacifi
cou a divergencia jurisprudencial, osperamos com reflexos proveitosos na dou
trina, perfilhando uma hormenêutica justa o ologiável do art. 458, § 1? da CLT, 
pois enfatizou quo "Os percentuais fixados em lei relativos ao salário "In natu
ra" apenas pertinem ás hipóteses em que o empregado percebe salário míni
mo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade".
5. Utilidades Salariais. Peculiaridades da Legislação Rural

Na esteira do art. 9? da Loi n. 5.589, do 8 de junho de 1973, salvo as hi
póteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser desconta
das do empregado rural as seguintos parcelas, calculadas sobre o salário míni
mo: a) ató o limite de 20% pela ocupação do morada; b) até 25% pelo forneci
mento de alimentação sadia e farta, atendidos os preços vigentes na região; c) 
adiantamentos em dinhoiro. Tais doduçõos doverão ser previamente autoriza
das, som o que serão nulas do pleno diroito. A primeira observação a ser feita 
é que o § 1? do art. 9? citado não autoriza, quanto aos rurícolas, seja invocado 
o costume como fonte direta de onerosidade do fornecimento do qualquer utili
dade. Inexistindo cláusula contratual expressa, presume-se ope legis o caráter 
gracioso da utilidade, a qual não poderá, sob pena de nulidade, ser deduzida 
do salário ajustado com o rurícola. Outra peculiaridade ó que na esteira do Es
tatuto do Trabalhador Rural, a lei vigente regulamenta taxativamente (numerus 
clausus) as utilidades-salários concessíveis aos rurícolas, as quais só podem 
consistir em alimentação e habitação, cujos percentuais incidem sempre sobre 
o salário mínimo, ainda que o rurícola venha a auferir salário contratual supe
rior ao referido teto. Toda e qualquer utilidade ali não definida é insuscetível de 
ser descontada do salário do trabalhador rural, ainda que exista prévia pactua- 
ção, embora tal valor seja agregativo do salário para os fins legais, mormente 
quando concedida do forma habitual. A supressão ex abrupto da vantagem 
viola o princípio da irrodutibilidade salarial, podendo o rurícola pleitear na Jus
tiça do Trabalho a sua restauração com fulcro no art 468, da CLT. Equivalendo 
a soma das utilidades dedutíveis do salário do rurícola (alimentação e moradia) 
ao total de 45%, é-lhe assegurado em dinheiro percentual remanescente de 
55%, que, em nenhuma hipótese poderá ser fruto de descontos, ressalvados 
os adiantamentos em dinheiro. Os descontos das utilidades-salários previstas 
na Lei n. 5.889/73 poderão decorrer, como é curial, quer de ajuste escrito, me
diante inserção da cláusula de onerosidade no contrato de emprego, ou ver
bal, desde que seja inequívoco o ajuste específico. Na hipótese de ser verbal
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o ajusto, so refutado pelo rurfcola, poderá o empregador rural prová-lo pelos 
meios de prova em Oireito permitidos. Contrariamente do omprogado urbano, 
o desconto por fornecimento ¡n natura aos rurícolas jamais podo processar-se 
mediante ajusto tácito ou pela invocação de usos e costumes. Todavia, força 
convir que o art. 9? em epígrafe, autoriza outros descontos, dosdo que finca
dos em autorização legal ou decisão judiciária. A aplicação supletoria do Esta
tuto Consolidado, expressamente referenciado no art. 1? da Leí n. 5.889/73, au
toriza consequentemente o desconto salarial livre na ocorrência de dano, pro
manado de dolo do empregado-rurícola, ou, por acordo, na hipótese do culpa, 
aplicando-se irrostritamonto, por subsidiariodade, o art. 462 o § 1? da CLT. 
Sompro que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto a tí
tulo de utilidade-habitação previsto na letra a do art. 9? da Leí n. 5.889/73, será 
dividido proporcionalmento ao número de empregados, vedada, em qualquer 
hipótose, a moradia coletiva de familias (art. 9?, § 2°). Perdura o rateio om rela
ção a pai e filho maior, empregados da mesma empresa, cobrando-so apenas 
a quota do pai e marido, quando instalado na moradia com sou filho menor o 
consorte, pois àquele compete a manutenção do lar, como chofe quo ó da so- 
ciodade conjugal (art 233 do CC).
6. Novação Objetiva do Salário "ln Natura"

Em se tratando do relação do emprego, objetivamos empregar o tormo 
novação objetiva, tomado emprestado do Direito das Obrigações, para carac
terizar quer o ato unilateral (do empregado ou do emprogador), quor o ato bi
lateral (convergência de vontades do ambos) tendente a transmudar o objeto 
da prostação do utilidade para dinheiro. Em teso, a novação objetiva ó ilícita, 
so o ato promana de deliberação unilateral de qualquer das partos da rolação 
do emprego, principalmente se acarreta ofensa ao principio da inaltorabilidado 
das condições contratuais, encartada aí a irredutibilidade do salários, conformo 
rogra genérica inscrita no art. 468, da CLT. Quando o empregador, ex proprio 
marte, converte a utilidade em dinheiro, sem consultar os intorossos do ompre- 
gado, fere de morte o postulado da irredutibilidade salarial, principalmente 
quando a obrigação, assim convertida, não roprosonta seu real valor de merca
do, obrigando o assalariado a despojar-so do parto do sua remuneração para 
reequilibrar a situação contratual bonóvola ontorior. Tomo-se como exemplo a 
ocupação polo omprogado do moradia proporcionada polo ompregador, me
diante o dosconto do porcontual logal do 28% sobro o salário mínimo, o quo 
hoje representaria um dosconto mensal Cz$ 1.008,00. Convertida a obrigação 
em dinheiro, o empregado só vem a oncontrar locação à baso de Cz$ 2.000,00 
mensais, tornando ¡nsuportávol a mantonça do vínculo omprogatício, dado o 
brusco desequilíbrio om sou orçamento doméstico. Licito 6 ao empregado exi
gir em Juízo a reposição do statu quo ante, devondo o emprogador, ao recon
verter o objoto da obrigação, indonizá-lo dos projuízos pecuniários sofridos. Sí
mile modo, não poderá o omprogado unilatoralmonto Inovar o objoto da presta
ção, exigindo, e.g., sua convolação om dinheiro. Licita soria a recusa patronal, 
haja vista quo a Justiça do Trabalho, so acionada, roprimiria a violação do ajus
te contratual. Todavia, so a rogra 6 a proibição da novação objotiva unilateral, 
situações excopcionais oxistom quo tornam impossível o gozo polo empregado 
da utilidade proporcionada polo ompregador, principalmente quando oriunda 
de caso fortuito ou força maior. Nólio Reis cita o oxomplo do pai do família que 
ocupa residência fornecida polo omprogador o quo vem adquirir casa própria; 
ou ainda, a do ompregador que fornoce ao emprogado pródio por aquele loca
do e se vê obrigado a ontrogar este por força do decisão judicial (In “Salário-

120



Utilidades”, Revista do Trabalho, 1950, pág. 351, transcrito por Messias Pereira 
Donato, op. cit, pág. 188). Como o salário in natura, habitualmente outorgado, 
vem a integrar a remuneração do emprogado, obstado seu gozo por circuns
tâncias alheias à vontade do omprogador, devo esto último ressarci-lo do de
créscimo remuneratório sofrido, sendo a única solução a conversão pura e 
simples da utilidade em dinheiro. Quando necessário, o real valor da utilidade 
deverá ser alcançado via arbitramento, se a conversão pelos percentuais le
gais rodundar em indiscutível prejuízo para o empregado. Relembre-so o caso 
da utilidade-habitação citado linhas atrás. Quando a novação objetiva é fruto 
do doliboração bilateral, sua licitude condiciona-so à ausência de projuízo ao 
assalariado, sendo resultado, e.g., de fraudo patronal, objetivando decroscer o 
minguado salário do omprogado, a pactuação 6 nula ex radice, por lobrigar 
ofensa aos arts. 9? o 468. da CLT. Cito-so, à guisa do oxomplo, a convorsão da 
utilidade-habitação em dinheiro, com base no real valor locatício do imóvel na 
data da transação, congelando-se após a importância em espécie, duranto 
anos a fio, o que o princípio roprosontava um suposto ganho para o emprega
do, vem brovemento convortor-so em tormento, haja vista que, a provalocor a 
espiral inflacionária quo assola o país, em pouco tempo o valor om ospécio se
ria insuscetível de cobrir o aluguel até mesmo do uma dosprozívol mansarda. 
Aqui, em que pese tenha havido anuência exprossa do ompregado, a conver
são seria ilícita, face ao iniludívol projuízo quo acorrotaria ao empregado (arts. 
9? o 468, da CLT). Nosto sontido ó vazada a jurisprudência: "Configura-se alte
ração dos condiçõos contratuais, quando a empresa, unilateralmento, reduz as 
utilidades fornecidas de maneira habitual. Não so afigura correto suprimir a 
prestação In natura e compensá-la com quantia inferior àquela necessária à 
aquisição do produto objoto da mesma prostaçáo (Ac. TRT-4? Região, 2? Tur
ma, Proc. 2.693/75, relator designado Juiz João Antonio Pereira Leite, in "Dic. 
Dec. Trab.", Bonfim & Santos, 14? edição, pág. 520). Se, todavia, no docurso 
da relação de emprego, após operada a conversão, o empregador vem a rea
justar periodicamente o valor om ospécie, outorgado a título do ajuda-aluguel, 
de forma a propiciar ao emprogado moradia condigna, a novação objotiva bila
teral seria lícita, à míngua de prejuízo. Nesta última hipótoso, longe de ofensa 
ao art. 468, da CLT, as partes estariam se utilizando do faculdade legal preconi
zada no art. 444, do mesmo Estatuto.
7. A Utllldade-Salário Face à Interrupção, Suspensão e Extinção do Contrato 
de Trabalho

A regra legal é a da inalterabilidade das condições contratuais. Uma vez 
fixada a forma de remuneração complexa, docomposta parte em dinheiro e 
parte em utilidade, esta, como é consabido, incorpora-se ipso jure ao contrato 
de trabalho, sendo vedada sua alteração unilateral pelo empregador (art. 468, 
da CLT).

Neste sentido prelecionam tratadistas do nomeada como, e.g., Poretti 
Griva, ao acentuar que "... a retribuição não pode durante o curso da relação 
contratual, ser reduzida pela vontade unilateral do empregador. A lei especial 
não consente estas alterações in peius, as quais, so impostas, dão diroito ao 
empregado de rescindir o contrato por culpa do empregador, com a conse
quente obrigação deste de pagar a indenização prescrita" (D. Peretti Griva, “II 
Rapporto di Impiego Privato", Milano, 1935, pág. 177, apud Nélio Rois, "Altera
ção do Contrato de Trabalho”. Freitas Bastos, 4? edição pág. 243). Igualmente 
De Litala quando sustenta quo constitui justa causa para o empregado dar por
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rescindido o contrato de trabalho "a mudança de atribuições que tivessem co
mo consequência a passagem do empregado de uma situação para outra infe
rior, ou a mudança do qual resultasse um dano patrimonial ao empregado" ("II 
Contrato di Lavoro", Torino, 1937, pág. 518, op. clt, pág. 243.). Ora, se durante 
o curso da relação de emprego não pode o empregador, ex vi legis (art. 468, 
da CLT) ferir o principio da irredutibilidade salarial, muito menos o poderá 
quando da superveniõncia das hipóteses legais de interrupção e suspensão do 
contrato de trabalho. Assim, quando em gozo de férias ou de repousos remu
nerados, não poderá o empregador decrescer a remuneração do emprogado, 
a qual deverá sor obrigatoriamente paga acrescida das utilidades salariais até 
então auferidas, a não ser que, quando do gozo das férias, e.g., continue o 
empregado a desfrutar da utilidade. Messias Pereira Donato cita o caso do em
pregado que, ao entrar de férias, prefere não viajar e continuar ocupando a 
moradia que recebe por força do contrato. Nesta hipótese, e outras similares, 
o salário será pago com excussão do valor correspondente à utilidade, caso 
contrário haveria pagamento de remuneração superior à contratualmente ajus
tada.

Nas hipóteses de suspensão do contrato de trabalho, consubstanciadas 
em gozo de benefício previdenciário, eleição para desompenho de mandato 
sindical ou de representação profissional, inclusive junto a órgãos de delibera
ção coletiva, entendo Nélio Reis quo motivos de proteção social do trabalhador 
impodem seja cancolada a utilidade-habitação. Tal não se dá quando o empre
gado, licenciado paro trator do interesse particular, sem remuneração, continua 
a prevalecer-se da utilidade, quando ao empregador mais rigoroso será lícita 
sua cobrança, ã base dos percentuais sobre os quais era descontado nos sa
lários. Quld em relação ao empregado que tem seu contrato de trabalho sus
penso para exercer a diretoria da sociedade à qual se acha vinculado? Sus
penso o contrato polo mandato olotivo, fica o empregador de imediato autori
zado a cancelar a utilidade até então auferida, passando o empregado a auferir 
tão-somente o "pro laboro" quo for ojustado pela Assembléia Geral, só se res
tabelecendo a obrigação patronal quando houver a reversão ao cargo ofotivo, 
ao qual junge-se a relação empregatícia.

Extinto o contrato de trabalho, cessa, ipso Jure, o direito do emprogado 
à percepção do salário-utilidade, ressalvado seu direito do vê-lo incorporado ã 
remuneração para fins de recebimento de suas verbas resilitórias. A aposonta- 
dorla, modalidade de extinção do contrato de trabalho, faz igualmento cossar o 
benefício outorgado ao empregado a título de salário-utilidade, o qual, salvo 
disposição em contrário, não se agrega aos proventos do jubilaçáo.
8. Algumas Modalidades de Salário “In Natura" não Contempladas Legalmente 
- Citações Jurl8prudenclals

A. Vai es-Al moço
Salário-Utilidade - A tanto equivalem vales-almoço concedidos polo em

pregador, de vez que, na ausência dos mesmos, o emprogado seria obrigado 
a desembolsar quantitativo objetivando fazer frente à despesa correlata. Impli
ca tal concessão em vantagem para o empregado e desvantagem para o em
pregador, decorrentes da prestação de serviços e do caráter oneroso do con
trato de trabalho (Ac. unânime, TST, 1? Turma, Proc. RR-3.783/83, Rei. Min. Mar
co Aurélio Mendes de Farias Mello, Bonfim & Santos, 20.* ed., pág. 665).
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B. Instrução dos Filhos
Salórlo-Utilidado. O art. 458 da CLT não encerra preceito numerus clau- 

sus. Além das utilidades expressamento mencionadas, outras são passíveis do 
existência, cabendo ao intérprete perqulrlr acerca da origem respoctlva e do 
onquadramonto como tal, considerando, para tanto, a vantagem representada 
para o empregado o o ônus para o empregador, somente justificáveis pola 
prestação dos serviços. Como tal, ó dado enquadrar instrução dos filhos do 
empregado, assistência médica e odontológica, participação acionária o o se
guro hospitalar o de vida (Ac. TST-1? Turma, RR-1.226/83, Rei. Min. Marco Auré
lio Mendes do Farias Mello, op. clt., pág. 749).
C. Cigarros

O maço do cigarros fornecido diariamente ao empregado polo emprega
dor constitui salário-utilidade por se tratar do uma prestação in natura habitual- 
monte fornecida por força do costumo (CLT, art. 458) (Ac. TRT-3? Região, 1? 
Turma, Proc. RO-5,950/81, Rei. Juiz Orlando R. Sette, Bonfim & Santos, 19? ed., 
pág. 607).
D. Energia Elétrica

Salário In natura. Caracterização. Constituem prestação de natureza sa
larial a habitação e energia elétrica fornecidas habitualmente ao empregado 
em seu proveito, porque desvinculadas da execução do serviço. Recurso do 
roclamante a que se dá provimento para deferir as integrações das utilidades 
auferidas, conforme o pedido (Ac. TRT-4? Região, 1? Turma, Rol. Juiz Antônio 
Salgado Martins, Bonfim & Santos, 20? ed., pág. 751).
E. Cesta de Natal

A utilidade, como componente salarial, há de ter um conceito primordial
mente econômico. Provado que os omprogados que atingiam os 25 anos de 
serviço passavam a recobor uma costa de Natal, costume vigoranto há muitos 
anos, configura-se a ocorrência de um pagamento poriódico, de feitio nitida- 
monte onoroso o que constitui prestação In natura (Ac. TRT-3? Região, 2? Tur
ma, Proc. 1.758/75, Rei. Juiz Álflo Amaurl dos Santos, Bonfim & Santos, 14? ed., 
pág. 520).
F. Lavagem do Roupa

A lavagom do roupa, habitualmonto fornecida ao empregado, constitui 
utilidade, como salário In natura É economicamente avaliável e deve compu
tar-se na romuneraçâo para fins de cálculo de indenização (Ac. TST, 1? Turma, 
RR-58/74, Rol. Min. Ribeiro do Vilhona, Revista do TST, 1973/1974, pág. 338).
Q. Auxíllo-Moradia

Auxílio-moradia. Noturoza salarial. O auxílio-moradia é verba salarial, 
mesmo quando pago em dlnhoiro, confundindo-se com a utilidade na forma de 
habitação. Deve, assim, ser corrigido somestralmenle, conforme a Lei n. 
6.708/79. Mudar sua denominação para “ajuda-de-custo" é artificio que não 
Impede a revelação de sua própria natureza (Ac. unânime, TRT-9? Região, 
Proc. RO-419/85, rei. Juiz José Montonogro Antero, Bonfim & Santos, 20? ed., 
págs. 750/751).
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9. Salário In Natura o "Truck System”
O art. 462, § 2? da CLT voda à empresa que mantiver armazém para ven

da de mercadorias aos omprogados ou serviços destinados a proporcionar- 
lhes prostações In natura oxorcor qualquer coação ou induzimonto no sentido 
do que os empregados so utilizem do armazém ou dos serviços. O logislador 
aqui procura assegurar ao trabalhador meios protetivos de seu salário, erigin
do regra impeditiva de suo livro disposição. O "truck systom" constitui expe
diente artificioso idealizado polo ompregador que faz com que, através da ven
da do mercadorias ou prostação do serviços, o salário pago ao trabalhador re
torno ao bolso do empresário. Como o art. 463 da CLT estipula quo "a presta
ção em espécio do salário sorá paga em moeda corronto do país", fácil ontro- 
ver-se que o truck systom importaria ora sua violação, haja vista quo a contra- 
prostação salarial polo emprogador estaria sendo feita totalmonto em utilida
des. atraindo a nulidade cominada no parágrafo único que so lhe soguo, ondo 
lê que "o pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo con- 
sidera-se como não feito". Acionada polo omprogado, a Justiça do Trabalho 
coibirá o truck eystem, quando condonará o ompregador a repetir a prestação, 
além de oficiar à autoridado local do Ministério do Trabalho para aplicação da 
multa administrativa prevista no art. 510 da CLT. Tratando-so do pagamento nu
lo ex radice, não está o empregado obrigado a rostituir o quo recobeu através 
do mercadorias, bônus, fichas ou equivalentes.
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